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PELA CONSTITUCIONALIDADE DA PROPOSIÇÃO 
 
 

1- RELATÓRIO 
 

          Trata-se o Projeto de Lei Complementar n.º 06/2025 com emendas, de 

autoria do Poder Executivo, que institui declaração mensal de serviços de 

instiyuições financeiras – DESIF, e dá outras providências. 

A instituição da Declaração Mensal de Serviços de Instituições Financeiras – 

DESIF tem como objetivo aprimorar o controle e a fiscalização do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) incidente sobre as atividades das 

instituições financeiras. Dessa forma, a DESIF se alinha às diretrizes de 
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modernização da administração tributária, promovendo maior eficiência na 

conformidade fiscal. 

É o que importa relatar.            

 

2- VOTO DO RELATOR 
 

          Este Relator acompanha o parecer da Procuradoria da casa e se 

manifesta pela constitucionalidade/legalidade do Projeto de Lei 

Complementar n.º 06/2025 com emendas, de autoria do Poder Executivo, que 

institui declaração mensal de serviços de instiyuições financeiras – DESIF, e dá 

outras providências, em conformidade à fundamentação exarada de fls. 7/8. 

 

  

 

3-  CONCLUSÃO 

         Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, entendo que o 

Projeto de Lei nº 06/2025 com emendas, de autoria do Poder Executivo, está em 

conformidade com o ordenamento jurídico. 

Assim, opino pela CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE da proposta, 

todavia, observada a sugestão de edição de emenda para restringir a 

obrigatoriedade da DESIF às instituições financeiras com estabelecimento 

prestador no Município de Aracruz. 

É o parecer, à superior consideração. 

 

 
 

Aracruz -ES . 17 de outubro de 2025. 
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